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I – RELATÓRIO E ANÁLISE

O Projeto em questão, de autoria do nobre vereador Rodrigo José Correia

busca instituir e incluir no Calendário Oficial de Eventos do Município de Pato Branco -

Paraná a campanha denominada “Semana da Vida e Dia do Nascituro”, de

conscientização e sensibilização a cerca da importância da vida, estimulando a reflexão

sobre temas como o valor intrínseco de cada ser humano, a proteção da vida em suas

diferentes fases, e os direitos e deveres associados a ela.

Em sua justificativa a proponente destaca que a vida é o bem mais valioso

que possuímos e merece ser protegida,valorizada e respeitada em todas as suas fases,

A
ss

in
ad

o 
po

r 
3 

pe
ss

oa
s:

  D
IR

C
E

U
 L

U
IZ

 B
O

A
R

E
T

T
O

, J
O

E
C

IR
 B

E
R

N
A

R
D

I e
 E

D
U

A
R

D
O

 A
LB

A
N

I D
A

LA
 C

O
S

T
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
m

pa
to

br
an

co
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

5E
E

-A
D

0F
-E

E
40

-F
A

14
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
5E

E
-A

D
0F

-E
E

40
-F

A
14



desde a concepção até a morte natural. A promoção da cultura de respeito à vida é uma

responsabilidade compartilhada por todos os setores da sociedade, incluindo o poder

público.

Aduz a proponente que a instituição da Semana da Vida e Dia do Nascituro, a

ser realizada de 01 a 07 de outubro a Semana da Vida e o Dia do Nascituro a ser

realizadonodia 08 de outubro, é uma iniciativa significativa para promover a

conscientização e a reflexão sobre a importância da vida em todas as suas dimensões,

buscando destacar os riscos físicos, emocionais e éticos associados ao aborto induzido.

.

Ressalta ainda que, a vida começa no momento da concepção, e o nascituro

representa uma vida em desenvolvimento, repleta de potencialidades e direitos que

merecem ser reconhecidos e protegidos. A data escolhida, 08 de outubro, reflete um

compromisso com a promoção de uma cultura de respeito à vida, ao mesmo tempo em

que cria um espaço para discussões significativas sobre a proteção dos direitos do

nascituro e a conscientização sobre os riscos do aborto induzido.

Quanto a viabilidade econômica e financeira, entendemos que o Projeto de

Lei em questão não ira gerar custos adicinais.

Isto posto, ainda com base no parecer favorável do Procurador legislativo,

entende-se que o projeto de lei em tela, encontra-se apto a normal tramitação

regimental da matéria.
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II – VOTO DO RELATOR

Após análise do Projeto de Lei nº 155/2023, compreendo que o mesmo

encontra-se apto a seguir seu trâmite normal, por isso o VOTO desta relatoria é

FAVORÁVEL à tramitação por esta Casa de Leis.

III - CONCLUSÃO

Os membros da Comissão de Orçamento e Finanças, conforme dispõe o inciso I

do art. 51 do Regimento Interno, em reunião ordinária realizada no dia 22 de novembro

de 2023, analisaram a matéria na sua íntegra, acompanham o VOTO DO RELATOR ao

Projeto de Lei nº 155/2023.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 2023.
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